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​GABINETE DO DEPUTADO FÁBIO FÉLIX - GAB. 24

 
REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Do Sr. Deputado FÁBIO FELIX  )

Solicita informações à Secretária  
de Saúde do Distrito Federal a    
respeito da diminuição da  
realização de testagens em  
territórios vulneráveis do Distrito  
Federal

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno, que sejam solicitadas à
Secretária de Saúde do Distrito Federal as seguintes informações:

1. Qual o motivo da diminuição da testagem nos territórios vulneráveis?

2. Como tem sido a testagem para a população que não tem acesso a internet, para
se cadastrar, e não tem carro, para ir até um postos de saúde?

3. Existem uma equipe para atender essa população que não tem acesso aos meios
de comunicação?

4. Quanto ao estoque de testes, ele tem sido suficiente para atender a população?

5. Os protocolos de higiene estão sendo seguidos?

 

JUSTIFICAÇÃO
Desde a confirmação dos primeiros casos de contágio de corona vírus em Brasília, medidas de
contenção e controle da epidemia vem sendo tomadas pelas autoridades do Distrito Federal.
Uma delas é a testagem em massa, recomendada por todos os órgãos de saúde. Aqui em
Brasília, este sistema de testagem tem sido feito através da internet, para a marcação do exame,
e divulgado pelos canais de comunicação os locais desses exames, que são feitos em alguns
postos de saúde ou locais predefinidos em várias Regiões Administrativas do Distrito Federal.
Porém, mesmo que saibamos que a saúde deve atender a todos sem distinção ou preconceito,
existe uma grande parte da população que não tem acesso à internet, para que este possa
realizar o cadastro para a realização do exame, bem como não possui carro, para se deslocar
até o posto para a execução do exame. Essas pessoas se encontram nas áreas mais vulneráveis,
e, também, precisam de cuidados, em especial, nesse momento de pandemia.
 Entretanto, justamente no momento de maior vulnerabilidade social, a administração pública
reduziu a testagem nas áreas mais carentes de Brasília. Isso é o que afirma a Codeplan em seus
boletins da COVID-19, ou seja, pelo que parece estas pessoas que mais necessitam estão sendo
excluídas pelo sistema.
Desta forma, requeremos as informações acima citadas, para esclarecer o motivo da diminuição
da testagem nas áreas vulneráveis e quais as medidas estão sendo tomadas para atender a
população que não tem acesso aos canais para realizar os testes.
Sala das Sessões, em             de                               de 2020.
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FÁBIO FELIX
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX S ILVEIRA - Matr. 00146       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 16/07/2020, às 15:09, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0157981 Código CRC: 6999A431.
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PROPOSIÇÃ O - RQ 1662/2020

 

LIDO EM: 04/08/2020

 

Brasília, 04 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 04/08/2020, às 20:51,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0170884 Código CRC: 080FECAE.
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo.

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 05/08/2020, às 21:05,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0170885 Código CRC: DE205333.
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